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MA:N,l:rp::R:Ê::MU:[àRé:]éEPRESIDENTE  DA  COMISSÃO  PERMAN.ENTE  DE  L,C\q\ÊSÃUE„_C?=:_+

TOMADA DE PREÇOS N° 005/22-TP-OBRAS

LICITAÇÃO  TIPO  MENOR   PREÇO  GLOBAL,   CUJO  OBJETIVO   É   PAVIMENTAÇÃO   EM   PEDRA
TOSCA  E  DRENAGEM  SUPERFICIAL  EM  MEIO  FIO  DE  CONCRETO,  EM  RUAS  DA  LOCALIDADE
DE  FRADE,  NOVA  GFmçA,  OLHO  D'ÁGUA  Dos  GALVÔES,  GROSSOS  E  BOA  ESPERANÇA  NO
MUNICÍPIO DE  IPUEIRAS-CE

AJS -ESTRUTURA E EDIFICAÇÕES  LTDA,  inscrita  no CNPJ 21.877.077/0001-14,
com endereço à AVENIDA SÃO VICENTE DE PAULA,  N° 242,  SALA 02,  CENTRO,  BOA VIAGEM/CE
- CEP:  63.870-000,  vem  respeitosamente  a Vossa  Senhoria,  por intermédio  de seus representantes

legais:  ADRIANO  JOSÉ  DA  SILVA,   ponador  da  Carteira  de  ldentidade  n°  2039369-90  e  do  CPF.
764.864.433-91   e   AURILEODE   CELESTINO   DA   SILVA,   portadora   dà   Carteira   de   ldentidade   n°
20078756094 e do CPF: 366.621.273-53 e seu procurador JACKSON FERREIRA DANTAS, inscrito no
CPF  n° 621.032.103-87,  Administrador CRA  n°  14529,  devidamente  credenciado  na  referida Tomada
de   preços  conforme  ata   de  07  de  junho  de  2002,   que  este   subscreve,   apresentar  RECURS0
ADMINISTRATIVO  contra  o ato do(a)Presidente(a)  que julgou  jnabilitada  a  Recorrente,  pelos fatos  e
fundamentos a seguir delineados:

0 direito de Recorrer está consagrado em diferentes incisos do An. 5° da Constituição
Federal a saber:

(.")

Xxxlll  -todos têm  direito  a  receber dos  órgãos  públicos  informações de
seu   interesse  particular,   ou  de  interesse  coletivo  ou  geral,   que  serão
prestadas  no  prazo  da  lei,  sob  pena  de  responsabilidade,  ressalvadas
aquelas  cujo  sigilo  seja  imprescindível  à  segurança  da  sociedade  e  do
Estado;

XXXIV -são a todos assegurados,  independentemente do pagamento de
taxas:

er,

a)  o  direito  de  petição  aos  Poderes  Públicos  em  defesa  de  direitos  ou
contra ilegalidade ou abuso de poder;

(...)

LIV -  ninguém  será  privado  da  liberdade  ou  de  seus  bens  sem  o  devido
processo legal;

LV -aos litigantes, em processo judicial ou administrativo,  e aos acusados
em geral são assegurados o contraditório e ampla defesa, com os meios e
recursos a ela inerentes;

AJS -ESTRUTURA E EDIFICAÇÕES  LTDA -CNPJ 21.877 077/0001-14
AVENIDA SÃO VICENTE DE  PAULA,  N° 242,  SALA 02,  CENTRO.  BOAVIAGEM/CE -CEP:  63.870-000          .
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A Lei Geral de Licitações 8 666/1993 também Versa Sobre 0 assunto    `\`__úL_

Art.   3°A   iicitação   destina-se   a   garantir   a   observãnciaào`Í
r{ u  `,. rl c a

constitucional  da  isonomia,  a seleção  da  proposta  mais vantajosa  para  a
administração  e  a  promoção  do  desenvolvimento  nacional  sustentável  e
será  processada  e  julgada  em  estrita  conformidade  com  os  princípios
básicos da legalidade, da impessoalidade, daimoralidade, da igualdade, da

publicidade,  da  probidade  administrativa,  da  vinculação  ao  instrumento
c®nvocatório,  do julgamento objetivo e dos que lhes são correlatos.

Vejamos também o que preceitua o Art. 4° da referida Lei de Licitações.
Todos   quantos   participem   de   licitação   promovida   pelos   órgãos   ou
entidades  a  que  se  refere  o  art.   1°  têm  direito  público  subjetivo  à  fiel
observâncja  do  perlinente  procedimento  estabelecido  nesta  lei,  podendo

qualquer  cidadão  acompanhar  o  seu  desenvolvimento,  desde  que  não
interfira de modo a perturbar ou impedir a realização dos trabalhos.

Parágiafo  único.  0

0

procedimento  licitatório  previsto  nesta  lei  caracteriza  ato  administrativo
fomal, seja ele praticado em qualquer esfera da Administração Pública

da corte:
Ademais o TCU assim se posiciona quanto a inobservância dos entendimentos

Constitui  irreaularidade a  inobservância.  Delos  administradores de .
óraãoseentidadesiurisdicionados.j±s±sie_n±Sndimemosfiirmadosr)elo
TribunaldeConkasdaUniãoL±e_m__esr)ecialnaáreadelicitacões.
TCU -Acórdão 3104/2013-Plenário, TC 024.968/2013-7(Grífei e negritei)

Como   se   vislumbra   nos   autos   do   processo   licitatório   em   epígrafe,   na   Ata   de
Julgamento  dos  Documentos  de  Habilitação  da  Tomada  de  Preços  n°  005/2022-TP,  que juúara  os
Documentos de Habilitação, esta empresa ficará lnabilitada por não apresentar quantidade mínima para

parcela de maior relevância, confome o kem 7.6.3 do ednal.

No que concerne ao tema, vçiamos o que dk a Lei:

0   art.   30   da   Lei   8.666/93,   com   aplicação   subsidiária   na   modalidade   pregão,   díspõe   sol"e   a
documentação  relativa  à  qualfflcação  técnica,  cujo  objetivo  é  verificar se  o  licitante  possui  requisitos

:i#::i:í::::àee:£::::::£#:3TLi::;Ê:J:r#:*Tí=L#caEÉ#iTg:r,c#.o\::;:;::g:L#,mg
sentido,  é impor[ante destacar que no que tange ao atestado de capacidade técnica,  esse deverá ser
ppertinente e compatível  com o opjeto da  licitação,  ou sçja,  deverá conter características,  quantidades, .
pTazos e níveis de satisfação que demonstrem que a licitante já executou obieto semelhahte ao aue
sendo licitado.

A  legislação,   a  doutrina  e  a  jurisprudência  já  prevêem  que  é   possível  a   comprovação  tanto  da
capacidade técnico-operacional, quanto da capacidade técnico-profissional. No que tange à  capacidade
técnico-operacional,   essa  se  refere  à  experiência  da  própria  licitante,  enquanto  empresa  (pessoa
jurídica), que deverá apresentar atestado em seu nome, devidamente registrado na entidade profissional
competente  se  o  caso.  Tem-se  admitido  nos  editais,  ao  contrário  do que  ocorre  com  a  capacidade

AJS -ESTRUTURA E EDIFICAÇÕES  LTDA -CNPJ  21.877.077/0001-14
AVENIDA SÃO VICENTE  DE PAULA,  N° 242,  SALA 02,  CENTRO,  BOA VIAGEM/CE -CEP: 63.870-000
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Primeiramente, temos que "pertinente e compatível" não súnifica "igual", razão pela qual o órgão deverá
tér muíto bom senso quando da definição das exigências desse tipo de documento.

Com relação aos atestados de capacidade técnica, ainda temos orientações jurisprudenciaís no sentido
de que a Administração não poderá fixar o número mínimo ou máximo de atestados a ser apresentado
pelo  licitante.   Uma  eventual  fixação  necessitará  ser  tecnicamente  justificada.   Ponanto,   caberá  ao
licitante a apresentação de quantos atestados juúar necessário para atendimento ao edital, visto que o
termo  "atestados"  (m  plural),  constante  na  legislação,  é  faculdade  da  empresa.  Ademais,  o  licitante
poderá somar diversos atestados para demonstrar a capacidade (Decisão TCU 292/98; Acórdãos TCU
167/06,1.948/2011,   3.170/2011,1.052/2012,   e   1.2314012  -todos  do   Plenário),   sendo  que   uma
eventual vedação de somatório também carece da devida justificativa.  Pór essa razão,  na redação da
cláusula sobre o tema,  o correto é utilizar o termo "atestado(s)".

A Administração  Pública diante de uma análise e  uma interpretação equwocada da norma

juridica acima mencionada,  bem como do que prescreve o referido Ednal, não observou nosso atestado
de   capacidade   técnica   operacional   o   qual    demonstra   EXECUÇÃO    DE    PAVIMENTAÇÃO    EM
PARALEPÍPIDO num quantitativo de  15.635rn2, conforme CAT COM  RESGISTRO DE ATESTADO  N°
264319/2022, devidamente registrado rK) CREA CE, com atividade concluída,  demostrando mediante
referido acervo apensos  nos documentos de habilitação desta empresa,  que executou  objeto
semelliante e superior ao objeto que está sendo licitado, não havendo assim, do que se falar em
lNABILITAÇÃO.

Vejamos o que prevê o Edftal:

7.6.3.  Comprovação de capacitação TÉCNICO-OPERACIONAL mediante apresentação de ao rnenos
um  Atestado  de  Capacidade  Técnica,  fornecido  por  Pessoa  Jurídica  de  Direito  Público  c"  Privado
devidamente assinado por pessoa física identificada, com o cargoffunção, em favor da licitante,  relativo
à  execução  de  obra  ou  seníiço  de  engenharia  similar  ou  superior,  compatível  com  o  objeto  desta .
licitação,  será considerada Parcela de Maior Relevância e Valor Súnmcativo, comprovada no atestado
do profissional,  a execução do item abaixo, com quantidades mínimas conforrne especificado:

PAVIMENTAÇÃO     EM     PEDRA     TOSCA     S/     REJUNTAMENTO     (AGREGADO
AADQUIRIDO):10.000,00(M2)

Vejamos o que apresentamos na fase de habilitação:

AJS -ESTRUTURA E  EDIFICAÇÕES  LTDA -CNPJ  21.877.077/0001-14
AVENIDA SÃO VICENTE  DE  PAULA,  N° 242,  SALA 02, CENTRO,  BOA VIAGEM/CE -CEP:  63.870-000
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CAT COM REGISTRO DE ATESTADO

Aei4,3,í:
264

Certldão de Acervo Técnico . CAT
Resolução N° 1025 de 30 de Outubro de 2009 CREA-CE

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Ceará
e concluída

::E:Enii;::ãAOTso;;;f:E:c#spní:A:te;O:a:on§d;i:o:SÍo:gn,:Dn::Sd:::Eà:£níh;anoa::siTàoionodíe,,:::::eàoe:::;-o;3nào:::g;àu#:à-am-/
Responsabilidade Técnica -ART abaixo discriminada(s):

Profissjonal:  MARCOS ROGER DE HOLANDA BASTOS

Fiegistro: 42204D CE                                RNP: OÔ05579el o

Tílulo profissional:  ENGENH EIR0 CIVI L

Número da ART:  CE20220946832                      Tipo de ART: OBRA / SERvlço                               Registrada em   04/03/2022        Baixada em: 04/03/2022
Foma de registro:  SUBSTITU IÇÃO                                                                      Participação técnlca: CO-F`ESPONSÁVEL

Empresa contTatada: AJS ESTFtuTllRAS E EDIFICAÇÕES LTDA -ME

Contmtante:  SO CONS"UçÕES E  LOCAçÕES  EIRELI
Endereço do conúi]tante:  F{UA MOREIRA DA ROCHA

Complemento;    SALA 103
Cidado    CRATEÚS
Contrato:

Valor do contrato:  R$ 451132,43

Ação instituclonal:  NENHUMA -NÃO  OPTANTE

0

CPF/CNPJ    24.332.350/0001-13

NO:  955

Bairro:    CENTRO

UF:  CE                            CEP:  62000000

Celebrado em:
npo de contratantee:  Pessoa Juridica de Direito Privado

Endoreço da obra/seíviço   RUA CORONEL FRANCISCO DE MATOS BRITO

Complemento

Cidade,   FORTIM

Coordenadas Geográficas:  90.  180

Data de jni.cio:  23/11 AZ021                        Conclu6ão efetiva:  22/02A2022

Finalidade:  SEM  DEFINIÇÃO

Prophetário:  PREFEITURA MUNicipAL DE FORTIM

NO.     350

Bairro:    CENTRO

UF:  CE                            CEP.  62000000

CPF/CNPJ.   35.050.756/0001-20

Awidado Técnica:  16  -Exocução TRANSPORTES  >  lNFRAESTRUTURA  URBANA  >  DE  PAVIMENTAÇÃO  >  #,2.1.3 -  EM  PARALELEPÍPEDO
PARA VIAS URBANAS 49 -Execução de obra  15635.00 metro quadrado,

_ Observaçõ®s
ART DE EXECUçÃO VINCULADA À ART CE20220937233,  REFEF{ENTE À EXECUÇÃO DA PAVIMENTAÇÃO DE PARALELEPIPEDO EM
FORTIM-CE

lnfomaçõe§ Complomontar®s

CERTIFICAMOS.  finalmente,  qiie  se  encontra  vinculado  à  presento  Cenidão  de  Acewo  Técnico ~ CAT.  o  atestado  contendo  2 folha(s).  expedido
pelo contratante da obía/serviço. a quem cabe a responsabilidade pela veracidade e oxatidão das informações nele constantes.

Cert)dão do Ac®rvo Técnico n° 264319/2022
07/03d022,15:32

cY3xD

A Cerbdão de Acervo Técnico (CAT) à qual o atestado está vinculado
consttulri prova da capacidade técnicoi)rorissional da pessoa jurídica
somente  se  o  responsável  técnico  jndicado  estiver  ou  venha  a  ser
integrado ao seu  quadro técnico  por meio de cleclaração entTegue  no
momento da  habiljtação ou da entrega das propostas.

Certificamos  que  se  encontra  vinculado  à  presente  CAT  o  atestado
apresentado em cumprimento à Lei n° 8.666/93, expedido pela pessoa
jurídica contratante.  a quem cabe a  responsabilldade  pela  venacidad®
e  exatidão  das  Ínfomaçõos  nele  constantes.  É  de  responsabilidade
doste     Conselho     a     venficação     da     atividade     profissional     em
confoíTnidade   com   a   Lei   n°   5.194/66   e   Resoluçôes   do   Conselho
Federal de Engenhana e Agronomia - CONFEA.

Esta  certidão  perderá   a  validade,   caso  ocorra  qualquer  alteração
posterior dos elementos cadastrais nela contidos.

A  autenticidade  desta  Certidão  pode  ser  vefficada  em:  mp://crea-
ce.sitac.com.br/publjco/. com a chave: cY3xD

®     ÍÍL-
Conselho Regional de Engonharia o Agronomia do Ceará

RUA cmsTRo E slLVA, 81  -cENTRo - FORTALEZA -cEARÁ
Tel: + 55 (8§) 3453`5800 Fax   T 55 (85) 34S3-5804 E-mall   faloconc"@creace.org.br

HC_REâi?F
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ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA
Declaramospormeiodesceparaosdevidosfinslega]sdedireitoqueo(a)profissionat/empresa
contratado (a) mais abaixo qualificado (a} executou os serviços abaixo discriminados de maneira
satisfàtória,  cumprindo  com  tódas  a§  suas  responsabilidades  não  restando  nada  que  o  (a)
desabone,

Tecnicamente atestamos ainda que os serviços descritos se encontram concluídos e atenclem às
especiflcações e exigências de acordo com o (s) projeto (s), memorial (is) descritivo (s) e normas
técn icas de forma criteriosa e satisfatória.

CONTRATANTE
Contratante: SÓ CONSTRUÇÕES E LOCAçÕES EIRELI
CNl'| Nç Z4.332.350/Oool -13
Localizada: Rua Moreira da Rocha, NQ 955, Sab 103, Centro, Ciiateús -CE
Rep resentante Legal : Frandsco José Guiüierme |únlor
Cai.go ; Sócio Admlnístrador
CPF: 011.941.883-54
Responsável Técnico: RODRIG0 HIG0 SOARES MARQUES
Cargo : Engenbelro ClvíI
RNP: 0617218552

CONTmTADO
Contratado: A|S BSTRUTURAS E EDIFICAÇÕES I.TDA-ME
Endereço: Rua Deputad® Davld üplstrano, 70, Témeo, Várzea do Caiito, Boa Viagem - CE,
CNP|: 21.877.077/0001-14
Responsável Técnico: MARCOS ROGER DE HOLANDA BASTOS
Ca rgo: EngenhoLzio Civíl
RNP: 0605579610

CONTmT0
0bjeto:   PAVIMENTAÇÃO   EM   PARALELEPÍPED0   RE]UNTADO   EM   D[VERSAS   RUAS   DA
COMUNmADE DE VIÇOSA, NO MUNICIPIO DE FORTIM - G.
Local da Obra: RUA CEL, FRANCISC0 MATOS BRITO, 3SO, CBNTRO
Muriici.pio:FORT]M/CE
Pen'odo de Execução: 120 (CENT0 E VINTE} dffias.
lnicío: Z3/11/Zozl e Termino: 2Z/02/20ZZ
ART: üZ0220938067
Valor do Contrato: R$ 451.132,43

DESCRIÇÃO DAS ATIvtDADES REALIZADAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTIM
OB]ETO: PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPÍPEDO RE|UNTAD0 EM DIVERSAS RUAS
DA COMUNIDADE DE VIÇOSA
MUNICÍPIO: FORTIM -CE

t.:ls.__3-6-=í

\___m__\ Ítu  _.ricü

[TEM cÓDIGO I) ESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UNII}. QUANT.
1 ADMINISTRAÇÃO DA OBRA

1.1 COMPO1 ADMINISTRAÇÃO DA 0BRA UND 4,00
SÓ co»Smucôes € locAçÕGs elR€u

CNPLl: =4,z¥aso/ooold=
F"a Momlpa da FÔochai, 955 A, S©la Ioa - CÉrino -CrataúsÂ/CE

FONeá BE] 9gÊÊB.690S / a8 =i5i.059® | sooonsti`Ücaol matmi[.com

S-?`
Con§®Iho F`egional de Engenharia o Agronomia do Ceaú

RUA CASTRO E SILVA. 81  -CENTRO -FORTALEZA -CEARA
Tol: + 55 (85) 3453-5800 Fax: + 55 (85) 3453`5804 E-i"il   faleconosco@cíesce.org.br

'í*
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2 SERVIÇOS PREl,IMINARES                                                                                                                               `!``      {

Z,1 C2872
LOCAÇÃO   DA   0BRA   COM   AUXÍLIO   TOPOGRÁFICO HA 1,77
(ÁREA >5000 M2)

2.2 C1937 PLACAS PADRÃO DE OBRA M2 12,00
3 MOVIMENTO DE TERRA

3,1 C3233 REGULARIZAÇÃO  DO SUB-LEITO M2 17.700,00

4 PAVIMENTAÇÃO D0 SISTEMA VúRIO

4.1 C2893 PAVIMENTAÇÃO         EM         PARALELEPÍPEDO         C/ M2 15.635,00
REJUNTAMENTO  (AGREGADO ADQUIRIDO)

4.2 94273

ASSENTAMENTO  DE  GUIA  (MEIO-F[O)  EM  TRECHO

M 5.900,00

RETO,     CONFECCIONADA     EM     CONCRETO     PRÉ-
FABRICADO,       D]MENSÕES       100X15X13X30       CM

(COMPRIMENT0      X      BASE      INFERIOR      X      BASE
SUPERIOR  X  ALTURA),  PARA  VIAS  URBANAS  (USO
VIÁRIO). AF_06/2016

4.3 94287
EXECUÇÃO   DE  SAR|ETA   DE  CONCRETO   USINADO,

M 5.900,00MOLDADA IN  LOC0  EM TRECHO  RETO, 30 CM BASE
X 10 CM ALTURA. AF_06/2016

5 SERVIÇOS DIVERSOS
5.1 C3447 LIMPEZA  DE PISO  EM ÁREA URBANIZADA M2 17.700,00

Boa Viagem -CE, 22 de Fevere|r8

Sócio Admlnistrador
CPF NS! 011.941.883-54

CONTRATANTE

En8O. tivil
RNP N° 0617Z 1855Z | CREA-CE N° 333556ZQW

sÓ coN5TFiuções € tot=Açõe= aFtEu
ChlFU! i±4Ím3ffi/t"l`®

Rüa "artm!i dai R®cha, 955 A. 5ab 109 -C€ritpci . CratGúS/Ee
FONe: eB 99i=9.6So9 / Ba Ê15i.o590 ] soocmstruca®1 e"tmaü,com

.f3      Ífi-.
Conselho Regional d® Engenharia o Agronomia do Ceará

RUA CASTRO E  Sll.VA. 81  -CENTRO - FORTALEZÀ -CEARA
Tel: + 55 (85) 3453-5800 Fax   + 55 (85) 3453-5804 E-mail   faleconosco@crsace org br

Hç3E£=?F
lmpresso em:  07/03/2022.  Ôs  15  57. \.. ,\
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CAT COM  FtEGISTRO DE ATESTADO

141 388/20.17
Atividad®éãíêiR6ài

CERTIFICAMOS,  em  cumprimento  ao  disposto  na  Resolução  n°  1.025,  de  30  de  outubro  de  2009,  d
consta  dos  assentamentos  deste  Conselho  Regional  de  Engenhana  e  Agronomia  do  Ceará  -  Crea-
Técnico    do    profissional    IVIARCOS    ROGER    DE    HOIANDA    BASTOS    referente    à(s)    Anota
Responsabilidade Técnica -ART abaixo discriminada(s):

Profissional: MARCOS RoeER DE HOLANDA BASTOS
Registro: 42204D CE                               RNP: 0605579610
Título profissional   ENGENHEIRO CIVIL

Número da ART: CE20170220229                       Tipo de ART: OBRA / SERVIÇO                                F`egistrada e" 24/07A2017        Baixada em: 31/07/2017
Foma de registro:  lNICIAL

Empresa contratada:  CONSTRUTORA PEDFiosA LTDA ME

Participação técnica:  lND IVID UAL

Contratante.  PREFEITURA IVIUNICIPAL DE FAR]AS BRITO

Endereço do conüi]tante   RUA JOSE ALVES PIMENTEL

Complómento:

Cidade.   Fanag Brito
Contrato:  2016.06.06.2                                                                   Celebrado em. 27/06/2016

CPF/CNPJ    07.595.572/000100
NO:  87

Bairro:    CENTRO

UF:  CE                         .  CEP:   63185000

Valor do contrato:  R$ 241.764.49                                            "po de contístantee: Pessoa Jundica de Direito público
Ação institucional:  NENHUMA -NÃO  OPTANTE

Endersço da obra/seíviço:  FtuA JOSE ALVES PIMENTEL                                                                                                              N°:   87

Complemento:                                                                                                                                                              Bairro:    CENTRO

Cidade:   Fanas Brito                                                                                                                                                  UF:  CE                             CEP`   63185000

Data de início: 27/06n016                     Conclusão efetiva: 27/07/2017

Finalidade:  lnfraestrutura

Proprietário:  PREFEITURA MUNicipAL DE FARiAS BRiTo                                                                                                        CPF/CNPJ:  07 595 572/0ooiJ)o

AtMdade Técnica:  i  -ATUACA0 0BRAS E SERviços -CONSTRUçÃO CIviL > iNFRA-ESTRUTURA TERF{rTORIAL > PAVIMENTAÇÃO > #1478
• EM PARALELEPIPEDOS  15 -EXECUÇÃ0 3725.00  METRO QUADRADO;

_ Observações
EXECUçÃO DA PAVIMENTAÇÃO EM  RUAS DA SEDE  DE FARIAS BRITO - CE, NOS TERMOS  DO CONTFUTO DE TOMADA DE PREçO N°
2016.06.06.2

Número da ART: CE20170273391                        Tipo de ART: OBRA / SERVIÇO                                F`egjstrada em 29/11/2017        Baixada gm`  04/12/2017

Foma de registro. COMPLEMENTAÇÃO DE PRAZO                                 Participação tóomca:  lND IVIDUAL

Emprosa contratada' CONSTRUTORA PEDROSA LTDA ME

Contratante   PF`EFEiTURA MU N]CipAL DE FAR]AS BRrTO

Endoreço do conúatante:  RUA JOSE ALVES PIMENTEL

Complemento:
Cidade:    Farias Brito

Conbato' 2016 06 06 2                                                               Celebrado em: 27/0ô/2016

CPF/CNPJ:   07.595.572/OO01 J}O

NO.  87

Bairro:    CENTRO

UF:  CE                             CEP:  63185000

Valor do cx}ntrato`  R$ 241.764,49                                              Tipo de contratantee:  Pessoa Jundica de Direito público

Ação institucional   NENHUMA -NÃ0 0PTANTE

Endereço da obra/serviço:  RUA JOSE ALVES PIMENTEL                                                                                                              N°:   87

Complemento:                                                                                                                                                         BaiiTo     CENTR0

Cidade    Farias Brito                                                                                                                                              UF:  CE                            CEP:  63i85ooo
Data de  in ício:  27/06/2016                      Conclusão efetiva.  27/07H!017

Finalidade

Proprietário.  PREFEiTURA MUNicipAL DE  FARiAS BRiTo                                                                                                         CPF/CNPJ:  07.595.572/000iJ)o

Atividade Técnjca.1  -ATUACA0 0BRAS E SERvlços -CONSTRUÇÃO CiviL > lNFRA-ESTRUTURA TERRrTORIAL > PAviMENTAÇÃO > #i478
- EM PARALELEPIPEDOS 15 - EXECUçÃ0 3725.00 METRO QUADRADO;

_ Observaçõos
EXECUÇÃO DA PAVIMENTAÇÃO  EM  RUAS DA SEDE DE FARIAS BRITO - CE. NOS TERMOS DO CONTRATO  DE TOMADA DE PREçO N°
2016.06 06.2
Aditivo  ART COMPLEMENTAR DE PRAZO REFERENTE AO PRIMEIRO A0lTIVO DE PRAZO ASSINADO  EM  30/12/2017 E COM VALIDADE DE
30 DIAS (29/01/2017)

Número da ART: CE20170273394                       tipo de ART: OBRA / SERVIÇO                               Reglstrada em: 29/11/2017        Baimda em: 04/12/2017

Foma de registro: COMPLEM ENTAÇAO DE PRAZO                                 Participação técnica:  lND IVIDUAL

Empresa contratada: CONSTRUTORA PEDROSA LTDA ME

S  _4L:_
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Certidão de Acervo Técnico -CAT
Resolução N® 1025 de 30 de Outubro de 2009 CREA-CE   À

Conselho R®gional de Engenharia e Agronomia do Ceará

Contratante:  PREFEITURA MU NICIPAL DE FAF{lAS BRITO

Endereço do conmtanto:  RUA JOSE ALVES PIMENTEL

Complemento:
Cidade:   Farias  Brito
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CAT COM REGISTRO DE ATESTADO

íA4,í,d33gf9í;2c,9]:%`'fiá\

â.'%
cpFÍcNPJo7.595.5¥SOS?O_1i°_3_G_t~qL--
NO:  87 '\

UF   CE                             CEP.   63185000

Contrato: 2016.06.06.2                                                                   Calebrado em: 27/06/2016

Valor do contrato:  F`$ 241.764,49                                             Tipo de contratantee:  Pessoa Juridica de Direito público
Ação institucional   NENHUMA -NÃO OPTANTE

Endereço da obra/§ervlço:  RUA JOSE ALVES PIMENTEL                                                                                                              N°    87

Complemento                                                                                                                                                           Bairro     CENTRO

Cióado    Farias Bnto                                                                                                                                                UF:  CE                            CEP:  631850oo
Data de in ício.  27/06/2016                     Conclusão efetiva. 27/07/2017

-L-L-L,--
ÍTt.-,£    tf,Ca

Í}.`

Finalidade:

Proprietário.  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  FARiAS  BRITO                                                                                                               CPF/CNPJ.   07.595.572/0001-OO

Atividade Técnica: 1  -ATUACAO OBRAS E SERvlços -CONSTRUÇÃO CIVIL > lNFRA-ESTRUTURA TERRITORIAL > PAVIMENTAÇÃO > #1478
-EM PARALELEPIPEDOS  15 -EXECUÇÃ0 3725.00 METRO QUADRADO;

_ ol.sorvaçõ®8
EXECUçÃO DA PAVIMENTAÇÃO EM RUAS DA SEDE  DE FARIAS BRITO - CE. NOS TERMOS DO CONTFLATO DE TOMADA DE PREÇO N°
2016 06.06.2
Aditivo.  ART  COMPLEMENTAR DE  PRAZO  DO  SEGUNDO ADITIV0 ASSINADO  EM  27/01/2017  COM VALIDADE  DE  30  DIAS  (26/02/2017)

Número da ART: CE20170273396                        Tipo do ART: OBRA / SEFWIÇO                                 Fiegistrada em.  29/11/2017        Baixada om.  04/12/2017

Foma de registro: COMPLEMENTAÇÃO DE  PRAZO                                 Parliapação técnica   lNDIVIDUAL

Empresa contratada:  CONSTRUTORA PEDROSA LTDA ME

ContTatante.  PREFEITURA MUNJCIPAL DE FARIAS BRITO
Endereço do contratante:  RUA JOSE ALVES PIMENTEL

Complomento:

Cidade:   Farias  Brito

Conb.ato: 2016 06.06.2                                                                   Celebrado em: 27/06/2016

0

CPF/CNPJ    07.595.572/000100
NO:  87

Bairro:    CENTF{O

UF:   CE                              CEP:   63185000

Valor do contrato:  R$ 241.764,49                                             Tipo de contratantee:  Pessoa Juridica de  Direito públicx)

Ação  institucional:  NENHUMA -NÃO  OPTANTE

Endereço da obra/soiviço:  RUA JOSE ALVES PIMENTEL                                                                                                             N°:   87

Complemento:                                                                                                                                                   Bair"   CENTRO
Cidade:   Farias  Brito                                                                                                                                                      UF:  CE                             CEP:   63185000

Daú de início: 27/06n016                     Conclusào efetiva: 27/07/2017

Finalidade:

Propnetário:  PREFEITUFu MUNICIPAL DE FARiAS BRiTo                                                                                                         CPF/CNPJ:  07.595.572/0ooi-00

AtMdade Técnica:  1. ATUACAO OBRAS E SERvlços -CONSTRUÇÃO CIVIL > lNFRA-ESTRUTURA TERRITORIAL > PAVIMENTAÇÃo > #1478
-EM PARALELEPIPEDOS  15 -EXECUçÀ0 3725.00 METRO QUADRADO;

_ oi]Soryaçõ®S
EXECUçÃO DA PAVIMENTAÇÂO EM RUAS DA SEDE  DE FARLAS BRITO -CE.  NOS TERMOS  DO CONTRATO DE TOMADA DE  PREÇO N°
2016.06.06.2
Aditivo: ART COMPLEMENTAR DE PRAZ0 PARA 0 TERCEIRO ADITIVO ASSINADO EM 24/02/2017 COM  PRAZO DE 30 DIAS (26/03/2017)

Número da ART:  CE2017I)273397                       Tipo de ART: OBRA / SERvlço                               Registrada em: 29/11/2017        Baixada em: 04/12/2017

Forma de regjstro:  COMPLEMENTAÇÃO DE PRAZO                                  Partícipação técníca:  lND IVIDUAL

Empresa mntratada'  CONSTRUTORA PEDROSA LTDA ME

Contratante:  PREFEITURA MUNIC[PAL DE FARIAS BRITO

Endereço do contratante:  RUA JOSE ALVES PIMENTEL

Complemento:

Cidade.   Faiias Brito
Conti.ato: 2016.06.06.2                                                                  Celebrado em: 27/06ü016

CPF/CNPJ    07.595.572/000100
NO:  87

Bain.o:    CENTRO

UF;  CE                             CEP    63185000

Valor do conmto:  R$ 241.764,49                                            Tipo de contratantee.  Pessoa Jundica de Direito público
Ação  in§tjtucional,  NENHUMA -NÃO  OPTANTE

Endereço da obra/serviço:  RUA JOSE ALVES  PIMENTEL

Complemento:

CLdado:   Fanas  Brito

Data de início: 27/06/2016                      Conclusão efetiva:  27/07/2017

Finalidsde:

NO_     87

Bairro:    CENTRo

UF:   CE                             CEP    63185000

EÍ
Conselho Regional de Engenharia e Agronom[a do Ceará

RUA CASTRO  E  SILVA.  81  -CENTRO -  FORTALEZA -CEARA

Tol. + 55 (85) 3453-5800 Fax   + 55 (85) 34S3-5804 E-rr.ail   faleconosco@creace`oq.br
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Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Ceará

Proprietário:   PREFEITURA MUNICIPAL  DE  FAF{lAS  BRITO

Páginá 3/6

cATC::i::dã;;Í®in2:íaE7§T`;??:p

cpF,CNpjo7595\ó5£smoTõáL+.Lo
Atividade Técnica:  1  -ATUACAO OBRAS E SERVIÇOS -CONSTRUÇÃO CIVIL > lNFRA-ESTRUTURA TERRiTORiAL >
-EM PARALELEPÍPEDOS  15 -EXECUÇÃ0 3725.00 METR0 QUADRADO;

_ Obsarvações

pAviMENt¢¥:-`T:F7

EXECUÇÃO DA PAVIMENTAÇÃO EM RUAS DA SEDE DE FARIAS BF`lTO -CE,  NOS TERMOS  DO CONTRATO DE TOMADA DE PREço N°
2016.06 06.2
Aditivo. ART COMPLEMENTAR DE PRAZO PARA 0 QUARTO ADITIVO ASSINADO EM 24/03/2017 COM PRAZO DE 30 DIAS (23/04/2017)

Número da ART: CE20170273401                       "po de ART. OBRA / SERVIÇO
F°ma de registro: COMPLEMENTAÇÃO DE PRAzo                             pamapação técn,®  ,N::vg,'SttaAdLa em.29/t "2°'7       Balmda em. 04/12"7
Empro§a contratada: CONSTRUTORA PEDROSA LTDA ME

Contratante:  PFIEFEITURA M UNICIPAL DE FAFtlAS BRrT0

Endereço do conti.atante   RUA JOSE ALVES PIMENTEL

Complemento:

Cidade,   Farias Bri(o

Contrato: 2016.06.06.2                                                                   Celobr@do em: 27/062016

CPF/CNPJ    07.595.572/0001J)O

NO:  87

Bairro     CENTRO

UF:  CE                             CEP:   63185000

Valordo contrato:  R$ 241.764,49                                            Tipo de contratantee:  Pessoa Jundica de Direito público

Ação institucional,  NENHUMA -NÃO OPTANTE

Endeieço da obra/§erviço:  RUA JOSE ALVES PIMENTEL                                                                                                              N°:   87

Complem©nto:                                                                                                                                                                  Bairro:    CENTRO

Cidade:   Farias Brito                                                                                                                                                  UF:  CE                            CEP    63185000

Data de  ini.cio:  27/06A2016                      Conclusáo efetjva.  27/07/2017

Finalidade:

Proprietário;  PREFEITURA MUNICIPAL  DE  FAF{iAS  BRiTo                                                                                                              CPF/CNPJ    07.595.572/OOOIU0

At~idade Técnk3a:  1  -ATUACAO 0BRAS E SEFwlços -CONSTRUÇÀO CIVM. > lNFF`A-ESTRUTURA TERRITORIAL > PAviMENTAÇÃO > #i478
-EM PARALELEPIPEDOS  15 -EXECUçÃ0 3725.00 METRO QUADRADO;

_ Observaçõe8
EXECUçÃO DA PAVIMENTAÇÃO EM RUAS DA SEDE DE FARIAS BRrTO -CE,  NOS TERMOS DO CONTRATO DE TOMADA DE  PREÇO NO
2016.06 06 2
Adltivo  QUINTA ART COMPLEMENTAR DE PRAZ0 REFERENTE AO QUINTO ADITIVO ASSINADO EM  19/04/2017 COM VALIDADE DE 30 DIAS

(19/05/2017)

Número da ART: CE20170273¢02                        Tipo de ART: OBRA / SERvlço                                Registrada em   29/11AZ017        Baixada em. 04/12/2017

Forma de registro: COMPLEMENTAÇÃO DE PRAZO                                 Panicipação técnica.  iND IVIDUAL

Empresa contratada:  CONSTRUTORA PEDROSA LTDA ME

.0
Contratante.  PF`EFEITURA MU NICIPAL DE FAFtlAS BFtrTO

Endereço do cDntratante:  F`UA JOSE ALVES PIMENTEL

Complemento:

Cidade.   Farias Brito

Contrato: 2016.06 06.2                                                                  Celebrado em: 27/06#016

CPF/CNPJ :  07.595.572/0001 ®0

NO.  87

BaiiTo     CENTR0

UF:  CE                             CEP:  63185000

Valor do contrato:  R$ 241.764,49                                            Tipo de contratantee:  Pessoa Juridica de Direito público

Ação ins(ftucional.  NENHUMA -NÃO  OPTANTE

Endereço da obra/serviço:  RUA JOSE ALVES PIMENTEL                                                                                                             N°:   87

Complemen(o                                                                                                                                                                 Bairro:    CENTRO

Cidade:   Faria§  Brito                                                                                                                                                      UF`  CE                             CEP    63185000

Data do início: 27/06#016                     Conclusão efetiva. 27/072017

Finslidade:

Proprietáno.  PREFEiTUFu MUNicipAL DE FARiAS BRiTo                                                                                                        CPF/CNPJ    O7.595.572/000iJ)o

Atwidade TÓcnica:  1  -ATUACAO OBRAS E SERVIÇOS -CONSTRUÇÃO CIVIL >  lNFRA-ESTRUTURA TERRITORIAL > PAVIMENTAÇÃO > #1478
-EM PARALELEPIPEDOS 15 -EXECUÇÃ0 3725.00 METRO QUADRADO;

_ Ob8®rvações
EXECUçÃO DA PAVIMENTAÇÃO EM RUAS DA SEDE DE FARIAS  BRrTO -CE, NOS TERMOS DO CONTRATO  DE TOMADA DE  PREçO NO
2016.06.06.2
Ad!tivo:  SEXTA ART COMPLEMENTAR DE PF`AZO REFERENTE AO SEXTO ADITIVO DE PRAZO ASSINADO EM  19/05/2017 COM PRAZO DE
30 DLAS ( 18/06AZ017)

Número da ART: CE2017027340d                       Tipo de ART: OBRA / SERVIÇO                                Registrada em:  29/11/20i 7        Baixada em: 04/12/2017

Forma  de registro:  COMPLEMENTAÇÃO  DE  PRAZO                                  Participação técmica:  lND IVIDUAL

Empresa contratada: CONSTRUTORA PEDROSA LTDA ME ff-.
Consolho Regíonal de Engonharia ® Agronomia do Ceará

RUA CASTRO E SILVA. 81  -CENTRO - FORTALEZA -CEARA
Tol   + 55 (05) 3453-5800 Fax   + 55 (85) 3453-5804 E-mail   faleconosco@cíeace org.br
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Cer(idão de Acervo Técnico - CAT
RosolLição N° 1025 de 30 de Outubro de 2009 CREA-CE  .;'

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Ceará

Contratante:  PREFEITURA MUNICIPAL DE  FARLAS BF`lTO

Endei\eço do contratante. RUA JOSE ALVES PIMENTEL

Complemento
Cidade    Farias Bnto
Contrato. 2016.06 06 ,2                                                                  Celebrado em:  27/06/2016

Páoina 4/6

CAT COM  RECISTRO DE ATESTADO
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(J                              iô`

:o:F8/7CNPJ°7.59:.¥ís?.°|Ú±GSQ~
Bairro.    CENTRO

UF:  CE                             CEP:   63185000

Valor do contrato.  R$ 241.764`49                                             Tipo do contmtanteo:  Pessoa Juridica de Direito público
Ação  institucional.  NENHUMA -NÃO  OPTANTE

Endereço da obra/serviço:  RUA JOSE ALVES PIMENTEL                                                                                                               No:   87

Complemento:                                                                                                                                                            Baiíro     CENTRO

Cidade.    Farias Brito                                                                                                                                                     UF:   CE                             CEP.   63185o00

Data de início:  27/06/20i6                     Conciusão efetiva. 27/07Q017

•`T--F:*/

Finalidade:

Proprietário:   PF{EFEITURA  MUNICIPAL DE  FARiAS  BRiTO                                                                                                            CPF/CNPJ    o7.595.572/0ooiJ)o

Atívidade Técnica:  1  -ATUACAO OBFUS E SERvlços -CONSTFWçÃO CIVIL >  lNFRA-ESTRUTUFU TERRITORIAL > PAviMENTAÇÃo > #i478
• EM  PARALELEF'lpEDOS  15 -EXECUçÃ0 3725.00 METRO QUADRADO;

_ OI)s®rvaçõo8
EXECUçÃO DA PAVIMENTAÇÃO EM RUAS DA SEDE DE  FARIAS BF`lTO -CE,  NOS TEF`MOS  D0 CONTRATO DE TOMADA DE PREÇO N°
2016.06.06.2
Aditivo: SETIMA ART COMPLEMENTAR  DE PF`AZO REFERNTE AO SETIMO ADITIV0 ASSINADO EM  16/06/2017 COM PRAZO DE 30 DIAS

(16/07/2017)

lnformaçõos Complementares

CERTIFICAMOS.  finalmente,  que  se  encontra  vinculado  à  presente  Ceridão  de  Acervo Técnico  -CAT,  o  atestado  contendo 2  folha(s),  expedldo

pelo contraúnte da obra/servjço, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade e exatidão das informações nole constantes.

C®rtidão d® Acorvo TÓcnlco n° 141388/2017
13/12C017,14:41

x9Z63

A Certidão de Acervo Técnico (CAT) à qual o atestado esta vinculado
constituirá prova da capacidade técnico-profissional da pessoa jurídica
somente  s®  o  rosponsável  técnico  indicado  estíver  ou  venha  a  ser
integrado  ao seu  quadro tócnico  por meio de declaração entregue  no
momonto da habilitação ou da entrega das propostas.

Certificamos  que  se  encDntra  vinculado  à  presente  CAT  o  atestado
apresentado em cumpnmen(o à Lei n° 8.666/93, expedido pela pessoa
jurídica contratante,  a  quem  cabe a  responsabilidade pela veracidade
e  exatidão  das  informações  nele  constar`tes   É  de  responsabilidade
deste     Conselho     a     verificação     da     ativLdade     profissional     em
confomidade  com   a   Lei   n°  5194/66   e   Resoluções   do   Conselho
Federal de Engenharia e Agronomia - CONFEA.

E§ta   certidão   perderá   a   validade.   caso   ocorra   qualquer   alteração

posterior dos olomentos cadastrais nela cont(dos.

A  autenticidade  desta   Cemdão  pode  ser  verfficada   em'   http://crea-
cx3.§itac.com.br/pu"co/, com a ctiave  x9Z63

S_é*
Conselho Regional de Engenharia o Agronomia do Ceará

RUA CASTR0  E  SILVA.  81  -CENTRO -  FORTALEZA -  CEARA

Tel.  +  55  (85) 3453-5800 Fax:  +  55  (85) 3453-5804  E-mail'  Íaleconosco@crsace.org  br
HÇEE£c-"C_E

impresso em.  26/10m021.  às  19:36.
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ATESTADO DE VIS.ronlÁ i: RECEBl"ENTO

âg`%¥sDgff£â£A"Bn&mTvêgQ&"ri:ííô#ãg##;.gL®Ôtí=£Cà,gqí:e,,oTàmg;g:.c¥,:€áT¥â¥tçã¥
Pr`DR<"A  LTDA-mF.  C"U N°  i 7.573.772/0o0l.l S. prt2stou Ã Priüura Municipnl  da  rarias Urito os serviços
ãba ixo reíacrinados com as scg``imi±sL cQr!a!ccristicas:

Üü.lim da obna Óu ser`'íço:
ÁKT ii.° CE2ÜI 7022üZ29

C}hjcto    dQ    Contrato:     CONsmuçÃO    nE     PAVI"NTÁÇÃO    EM     P^RALBLFL.PÍPF:m    COM
RE.iL`NTÁMF,mo    m.^    mlA   úOÃO    RIB£mo    DÁ   SILVÀ.    RUÁ    b`ÃO    FRÁNC`lsco    F.    SEÀM
D EN.oMINÁÇÂo oFlclÁL{BAIRHo BOA vlgTAh Mumlclpro DF, Fjmmlg lIRITo/CF„

Ct)Jiirmflntc  düs  serviçog:  Prefei.ura  Mmícipal  de  FARJAS  BRJTO,  CNPJ  N°  07.595.572/0001 -0{).  sitüad&  a  Rua
José Álv€s Pimcntel,  .t° 87, Ceritro,  FaTias Brito/C`E.

l.itím]o d. eiecuçâo: 27m6C016 -27^)7#0] 7.

1endü   em   `'.sü   aindh   qüe   os   serviç(s   oxi3cuiadog   cúed(mei`am   rmrosamcntg   aõs   detalhes   de   pmj.`iü3   e

às|:*iff:üTç#.:t=`(¥àoNeTS,¥d=à'ànâ=o,Jo-flá"riüncàc&müü£##::"oM=:¥p:=,=::F#RAL::"É¥&3.=à.JL=::
Sccreüria   de   lnfraeis"iura   ®   Obriis   Urbaimx;.   nESOLVF..   d{m   como   recebído   Tt}TÁL   os   gcrviços   ziba.xo
clescriítijnad®s que rcpr"ma um pcrcen(iial cle  100>00% do ioüJ,

PRF.f:CITtJRA M UNICIP^L DE F^RIÀS ü[RITO/CÊ

grnüSÊ?à8°gãT§!í%Ã^?RE^P^svágEürR^AÊ±Ãr?sc%MEP^s¥E5fipM¥À€£ggFH[¥y^TÊk`ÀB[ffRtàNáoR^U^v;:ç:Ã?
MIJNICIplo DR FÁR]AS BRITO/CE;.

PLANILtlÀ QUANTtTAIVOS
Rtj^ JOÂÜ RIBF,IRO DA SILVA

"lmcÃO uN au^NT        EXG!c#TA
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ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA OPERACIONAL

ATESTAMOS,  atendendo  a  requerimento da parte  iiiteressada,  para  fins  de  prova  em
licitaçõcs. que a empresa FG MENDONÇA SERVIÇOS E CONSTRUÇÕES  EIRELI  ME`
insci.ita  no  CNPJ:   13.281.294/0001-19, jui`ümente  com  seu  respcmsável  técnico:   MARCO*

ROGER  HOLANDA  BASTOS,  CREA  N°  CE42204,  execuiou  para  a  PREr`F,lTul|A
MUNCIPAL DE FORTIM-CE, os serviços abaixo relacionados, tudo em  confomiidade ct7m
as  espe¢ificações  e  exigências  técnicas  do  pi.ocesso  TP  n°  14ll.0lA013  ¢RESTAÇÂO  DE
SERVIÇOS  DE  RECUPERAÇÃO  D  PEDRA  TOSCA  E  PARALELO,  NO  MUNICÍPIO  DE
FORT,M{E. CoNFORME CoNTRATo Nn ]4] ].0]#o[3,.

-( •íL"
1.0 RECupERAÇÃo DE pAvmmNTAÇÃo

11 RECOMPOSIÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO EM
M

1  9,9ó3.86

PEDRA TOSCA S/REJUNTAMENTO

1.2 RECOM POSIÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO EM
M2 350.00PA RALELEp i pED0 CREJUNTAM ENTO

1.3 REcoMposlçÃo DE MElo Fro EM pEDRA
M2 280.00GRANITICA

1.4 RECOMPOSIÇÃO DE MEIO FIO EM CONCRETO1
M2 125Ú011

® Outrossim, declaramos que os serviços aceitos por este órgão,  foram execiitados. com  perl`eiçã(`

e  a  pleno  contento.  deiitro do  i)razo  coii{i.atual,  utilizando as  mãos  modemas  normas  técnicas  e

méLodos específicos para obras desta natureza, através da equipe e equipamentos especializados`
denm dos padrões específicos em vigor

Foiiim-Ce,  16 dejaiieiro de 2015.

ifira os dados do ato eiti:  ht®s.//seLodlgffil tjpbjus.br ou  Consulte o Docümento em`  https //azevedobaslos.not.br/documemo/18961204218131841181

§   â  q  :   o¥2og4gft2'£ótdgg    "8"  2i8,3t84„

ã    "     T  Ea[d   A,     RS466

ri® Azeyôdo Bastos
Ê
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tfira os  dados do ato em   hftps://8elodlgltsl.tipb.jiis.br oii  Congulte  o  Documento am.  htlps-//azevedobastos  mt.br/documemo/1896120d21813184i 181

Ça*iério AzevôdQ t)astQsA#rg=ápi"jobpã¥8"-:;g
5  m3)g.¢.a4-c4r`onpmmopçstoi.nou"    vác~,m



C®rtidão de Ac®r`/o Té¢nico -CÀT
ResoluçAo 1.02§. d® 30 de outubro d® 2008

Consemo Re€loiisl de Eng.riharla ® Agronoml® do Ceará CREA-CE

pàgma  ?imi`;:`  ::  [':   c'`j`(.;,`     9

A+oúg;':-        "flã
°°M4m2Pc£#i§-3-e£<-*

8gn:STe''FtcâYeg?osn,a?Te"Emnm%mh:nribabeaàg*m?aná.¥á¥à*¥?.5;dà3oJeT#bàm£eo2m#=Í:a?#=àg:eÉg:s:Rd3BEaH=nAÚNi:9;Êfi._®-éLonsemoHegionaiaeEngenhanímAgronomiadoCeará-C"€E.oAcervoTÓcnicodoproflssionalMARCOSROGERDEHOLANDABAaFO¥\.=,-¥¥à
roteTeíite a(s) Anotaçao(Óes) de R®8ponsabilidsds Técnica -ART abaíxo dóscrimlnsde(s):

Profiasiomi'         NAFtcos RoeER DE HOIA^rEkA aASToS
Reglstn).            42204D.CE                            RNP:     o""10
Títub profi88br@l`         ENGENLIEqw cwli.

NúmsroART'        O"7961000Ô68                         TipoART:       Normal
Fms d® rogjsüo:                                            Psrffipação Tóc"B:
Empreaa contiatada:            F¢ h.ENDONÇA SEm/lços E CONSTRUçÕES EIRELmE
Contíatsne:         PREFErruRA NU»K>mAL DE FORTIN

Rsgmaaam.3M2ml3                  Baixad@ eiT`   27mic015

Endorüço:            RUA JO^au[M CRBOSToalo, oe2 CEhl"O
Cüsd® / UF:         FORT" / CE                                                                                                               CEP;     6Ê819O¢O
Endaroço ob"ÓeMço:            DIVER&AS LOCALinAOES
Baim.       t}l`GRBOS                                                                  Cldado/i'F:        FOR"Â/CE
OBta do inlclo:          O"2AZÔ13            Previsao do Tómino:         O.f04eo.4
Píopreüno:              PREF. lJIUN. I)E FORTIW SECFtET. OES. ÜRBA.ÔO

CEP: e28150m
Valü obraóer`rÀço (RS): 1150S4.25

cpF/cNpj. asoso756oo®120
Awk" Técmkm:
1    -   ATUAÇÃO -EXECUÇÃC> DE OBRA E SERviço TÊCNIOo -PAVIMENTACAO DE PARALELEPIPEDas.  1,00 UNIDADE   INDETERMINADA`
lnformaçôo. Complemenbm€ (^RT):
o REFERIDcl coNTRATo mmAtx) coM A pREFErTUFu mjhlclpAL oE FOR" TRATÀ DA REcupEmçÃo DE pAv"ENTAÇÀo EM pEDRA Tosc^ E pARALElo m MUNlclpo DE
Fofu". ATRA\cS OA SECRETARIA DE O£SENVOLvmlE^lTO URBANO

°mm"cooub-b.'
CONSJDERAFI 00 ATESTADO ANEXO, SOMENTE AS ATIVIDADES COMPÀTWEls COM AS A"lBUIÇÕES DE ENCENHEJRO CIVIL.

CERTIFICAMOS, fl"lmente. que se encamtra vinculado à pÍ09ente CBrüdao de AcoÍvo Técmco -CAT, conforme solcwi de segurança 027`9i3 @
027.913, o atestado comondo  1  página(B), expedído pelo contratams aa obra/seMço. a quem cabo a responsabilldsde pela voracidade o ®xatklão
da6 lníomaçõos nele oonstante6[

Certldão de Ac®rvo Técnlc® n® 00106ffi015
0Sm2£015.15.07

Autont!cação Dlgftal: D3AE44`7DCSONeYÔ

A CA1` à qual o soffitado ®á v(nc`" Ó o d®umento q\m compío`Íg o rogktm ao .Lost.ao no
C,ea

^ CAT ô q`.ol o omsia® " `A"" const"iTà pro\m dÉi capacldao. ÜonbDi)ran6Sbnol ú
püBOE iurk!ico ao-ao o nff3x"+ol t6mLoo ind.czxlo ostvoí ou venha a a®r momôo Ôo
sau quaGm "ico por moio de docLam¢o enüeaL.e m momoítb da hoblehaçao ou a. ant.Bça
d8S pmpostaa

A CAT Ó váiüa em ioõD o briürio r`ôc6o^3L

A CAT pe" a vzmode m caso ao múncBçôo dos aaõo3 üa`lcos quemath.oÔ o qi®ri±íi86voÔ
neE@ cooticü. bam cm afteraçao da aihiação do nogim cü ART,

A  euteriüoldad®  ®  a  mlldôa®  desia  cer!h±8o  do`B  ser  ccmf)rmad®   no  sno  Õo  Crae`CE
(WW.Cmsa®.oro.tir),

A úBffkaçb doôb Omrmn® mBIÉÜ cílmD pro`Ílsto m Códúo Pmal Bn)SJüro. Ouj€Uat.Oo o
mAo 4 reópecüw Ôçáo ponai

Con.elho F®®glonsl d® Ei`gmh3da ® ^8rorromb do C®arà
Ri@ CaBto ® Sõva. at -Ceím -Fofoaa . CE. Cff  ôO 030®10

Tti @) 3453éB01  F"' (B5) 3483és04 Emaü; oeítiúo©ci`..De-}riD bí

ifiTa os dados do ato em   htQn`//selodigftal.qpb.jus`br ou Consu«e o Documento em   "ps.//azevedobastos.not.br/documento/189612042 i si 3i 84118!
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são desarrazoadas e ilegajs, pois afrontam o disposóo iio art. 30 da Lei 8.666/93, corn aplicação
subsidiária na modalidade pregão, dispõe sobre a documentação relativa à qualificação técnica,
cujo opietivo é verificar se o licitante possui requisitos profissionais e.operacionais para executar
o objeto a ser licitado. E isso pode ser verificado por meio de alguns documentos, sendo que
nesta  matéria  tratarennos  da  capacidade  técnico®peraciorial.   Nesse  sentido,   é  importante.
dclestacar que  no que  tange ao atestado  de  capacidade técnica,  esse  deverá  ser  pertiriente  e
compatí\Íel com o objeto da licitação, ou seja, de\/erá conter características, quantidades, prazos
e  níveis de satisfação que demonstrem  que a  licitante já executou obieto serTtelhante ao aue
s-licitado

Desta forma,  conclui-se que as exigências e argumentos para  provocar a inabilitação
em questão são ilegais, além de restringir a competiti\/idade do ceitame.

Como  podemos ver acima,  é  notado  que  na  redação  do edftal  estabeleceu
normas que ferem o que detemina o exaustivo rol de habmação da [e; 8.666/7.993, sobretudo
no  que  concerne  ao  Ati   31   desta,   assim  como  os  princípios  rmrteadores  das  licitações
estabelecidos desta mesma Lei, como veremos abaixo:

Art.   3Q    A   licitação   destina-se   a   garantir   a   observância   do   princípio
constitucional da isQ_n_Qmia. a selecão da proDosta mais vantaiosa Dara
a administracão e a promoção do desenvolvimento nacional sustentável
e  será processada e julgada em  estrna  conformidade  com  os princípios.
básicos da legalidade, da imDessoalidade` da moralidade, da iaualdade`
da publicidade, da probidade administrativa, da vinculação ao instrumento
convocalório, do julgamenío objetivo e dos que lhes são correlatos. (SÉÍÊÍ

#adoaosagentespúblicos
I   -  admitir,   Drever.   incluir  ou  tolerar.   nos  atos   de  convocacão.
cláusulas ou condicões aue comDrometam. restriniam ou ftustrem o
seu    caráter   comDe.itivo`    inclusive    nos    casos    de    sociedades
cooperativas,  e estabelecam Dreferências ou distincões em razão da
naturalidade. da sede ou domicílio dos licitantes ou de qualquer outra
circunstância  impertinente  ou  irrelevante  para  o  específico  objeto  do
contrato, ressalvado o disposto nos §§ 5Ê a 12 deste artigo e no art. T da
Lei n° 8.248. de 23 de outubro de 1991 : (Redacão dada Dela Lei n° 12.349.
de 2010)(Grffei e neariteil
11 -estabelecer tratamento diferenciado dê natureza ....

Nessa  situação,  mais  do  que  ferir DrincíDios  constitucionais,  o  edftal  e  o .
referido  juúamento   da   habmtaçãoestá   fi.ustrando   a   competiti`ridade,   está   prevendo   e
tolerando,  pois  está  restringindo  a  possibilidade  de  partkripação  no  certame  a  um  número
limitado de concorrente, ou sçja, contrariando o que determim os Órgão fiscalizadores.

"0  pmcípio que  refuta a  restnção  ao caráter competitivo  não é absoluto,

representando essencialmente a expressão sintetizada de uma orientação
vista em  caráter de generalidade,  a admmr,  por óbvb,  excepcionalidades

que  sejam  conduzidas  por  circunstâncias  ensejadoras  de  determinada
fieição fora do comum. Não se admfte a discriminação arbitrária na seleção
do  contratante,  sendo  insuprimível  o  tratamento  unfforme  para  situações

AJS -ESTRUTURA E EDIFICAÇÕES  LTDA -CNPJ 21,877.077/0001-14
A\/ENIDA SÃO VICENTE  DE  PAULA,  N 242,  SALA 02, CENTRO,  BOA VIAGEM/CE -CEP:  63.870-000
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uniformes,  tendo  em  vista  que,  nos  termos  do  art.  3°, `^çaput,  d
8.666/1993, a licitação destina-se a garantir não sÓ aseieçà-õLtia.,

Lei   no

mais vantajosa para a Administração, e também a observância do primj'ípio
constitucjonal da isonomia. Acórdão  1631/2007.  Plenário (Sumário)"

Ainda nesse limiar as cortes de contas assim se posicionam:

A  licitacão  não  cleve  Derder  seu  objetivo  DrinciDal,  aue  e  obter  a
Droi.osta    mais    vantajosa    a    Administracão.    mediante    amDla
comDetitividade. a teor do ari. 3o, caput, da Lei 8.666/1993.
Acórdão 1734/2009 Plenârio (Sumário) (Gnfe.i e negri\e.i)

Não  Dode  DrosDerar a  licitacão eivada  de  Drocedimentos  anômalos
não  devidamente  iustificados  /7o  processo  e  que  ft)ze/77  ma/ograr  a
prevalência de princípios básicos da licitação publica, tais o da isonomia e
o da publicidade...
Acóndão 925@009 Plenário ÍS./mánío)(Grifei e negmei)

ComF)rovado  o  descumDrimento  de  disDositivos  leaais  básicos  na
realizacão de cerlame licitalório` imr)õc>se a fixacão de t.razo Dara aue
a  entidade  infratora  adote  as  F)rovidencias  necessárias  ao  exato
cumDrimento da lei. F)rocedendo a anulacão do resDectivo F)rocesso.
sem  prejuízo  de  determinação {endente  ao  aperfeiçoamento  de  futuras
convocações.
Acórdão 201412007 Plenário (Sumário) (Grifei e nearitei}

Abstenha de incluir cl_ausulas em  edital aue venham  a imi}or ônus .
desnecessários aos licitantes`  (...)  Dor imDlicar restricão ao caráter
comDetitivo   do   certame.   em   violacão   ao   art.   3o.   caDut.   da   Lei
8.666/1993.
Acórdão 1227/2009 Plenário (GMei e nearitei)

Promova  o  devido  Drocesso  licitatório,   na  contratação  de  obras,
serviços e fornecimento de bens, de forma a Derseauir a r)ror.osta aue
seja   mais  vantajosa  Dara  o  óraão.   nos  termos   dos   i.rinciDios
estatuidos i.ela Lei no 8.666/1993.
Acórdão 279/2008 Plenário (Grifei e nearitei)

Abstenha¢e de estabelecer exiaências de habilitacão técnica sem a
Drecedência     das    devidas     iustificativas.     Estabeleça     nos     atos
convocatórios  critério  objetivo  para  verificação  do  atendimento  de  cada
exigência   de   qualificação   técnica   dos   licitantes,   a   fim   de   que   seus
Presidentes e comissões licitatórias disponham de parâmetros claros para
verificar a capacidade técnica daqueles que participam de seus cenarnes. .
Acórdão 3667/2009 Segunda Câmara

Nesse sentido, é de bom alvitre ressaltar que a regra estatuída na Const"ição
Federal  e  a  da  obrigatoriedade  de  licitar (art.  37,  inciso  XX  1,  da  Caria  Magna),  devendo  as
hipóteses  de  dispensa  e  de  inexigibilidade  de  ceriame  ser  tratadas  como  exceções.  !Ê§g
decorre   dos   Drinciiaios   da   leaalidade,   imDessoalidade.   moralidade.   Dublicidade   e

AWN,DA sto#SriESE"#A#„E iD2T2#SmL,Tà-úàp#À8\#l#|t=íéff st 87om      \À \
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Drocedimento adminisírativo mediarne o aual os óraãos F)úblicos e entidades selecionam
aDroDostamaisvantajo_sma±aiaraaavencadeseuinteresse.

Ora,  se  a  licitação  tem  como  maior  intufto  a  se/ecão  db  omoosta  maÁs
vanftriosa,  deve-se  ponderar que o rigor excessivo  na fase de habilitação,  inclusive medíante
interpretação  extensiva  das  normas  que  condicionam  a  participação  ou  instituem  proibições,
produz manifesto efeito deletério para o interesse público,  mafferindo os princípios norteadores
que devem se fazer presentes nas licitações.

0lvidando  para  as  partioularidades  do   mercado,   buscando  satisfazer,   da
melhora fomia  possível,  o  interesse  público,  a Administração deverá delimtir o  universo  dos
proponentes, sem, contudo, vetar ou dificumar a participação de potenciais licitantes.

Regras  Edftalícias que  impõem  ônus  demasiado  para o  perfazimento das condições
de habilitação técnicas e/ou econômicoiimnceira ferem o prmcípío da isonomia e o caráter competitivo
do ceriame.

Destarte,  aduz  ao  impetrante  que  a  administração  se  apegou  ao  FORMALISIVIO.
EXACERBADO,  para irmbNitá-lo.  Essa conduta é severamente combatida pelas cortes de contas.

TCU -Acórdão 352/10 -Plenário -TC 029.610moo9-1, rel. Min. Subst.
Wlarcos   Bemquerer   Costa,   03.03.2010.   Wncukação   ao   lnstrumento
Convocatóno x Fomalismo Exacerbado.

0

É   sempre  bom   ressaltar,   que  tal  denuncia,   vem   eivada   de  formalismo
exacerbado, algo muito combatido pelos tribunais e pelos doutrinadores.

Cumpre  lembrar que  o  atual. estágio  evolutivo  da  hermenêutica jurídica  não
mais coaduna  com  uma  postura extremamente formalista  por pane do Administrador Público,
devendo este pautar-se por uma noção mais complexa e sistêmica do direito, ou seja,  por uma
noção de juridicidade, superando-se, desse modo, a concepção d.e legalidade estrita.

Não  se  pode  esquecer  que  a  lei  não  é  um  fim  em  si  mesma  ou  em  sua  mera

àt:rua#daafiqneà,fdeaàoermmaa,do:sÊpneegsasdeasae:tYda:q,:ÊroràzeoÃbÀ,RdêÃÊ:ües:ÊriNe:e,LOHa6:|n,:,,:::trà,:aconsecução.

Vale dizer,  as normas jurídicas não se confundem com a letra da lei.

(".)

A lei não é elaborada para bastar-se em si mesma, tal como se os fins do
Direito fossem  menos relevantes do que as  palavras do legislador.  Como
ensinou Engish,  `não só a lei pode ser mais inteligente do que o seu autor,
como também o intérprete pode ser mais inteligente do que a lei"

Nesse  passo,  a atividade administrativa exige  prestígio aos  princípios da
razoabilidade  e  proporcionalidade.  (...).  0  princípio  da  regra  da  razão  se
expressa  em  `procurar  a  solução  que  está. mais  em  harmonia  com  as
regras de direito existentes e que,  por isso,  parece a mais satisfatória, em
atenção  à  preocupação  primária  de  segurança,  temperada  pela  justiça, .
que é a base do direito.

AJS -ESTRUTURA E EDIFICAÇÕES  LTDA -CNPJ  21.877 077/0001-14
AVENIDA SÃO VICENTE DE  PAULA,  N° 242,  SALA 02,  CENTRO,  B0A VIAGEM/CE -CEP: 63.870-000
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Com   efeito,   o   Poder   Judiciáno   se   inclina   em   rec&phece?qtie~o`
procedimento licitatório não deve ser pautado num formalisrito exacéfbado
que desvirtue sua finalidade e equipare-o a uma gincana, na qual interessa
apenas  o cumprimento da  etapa  definida,  indiferentemente  de sua  razão
de  ser.   Nesse  sentido,   citam-se  as  seguintes   decisões   do   Supremo.
Tribunal  Federal[2] e do Superior Tribunal de Justiça[3],  verbis:

Ainda  nesse limíar Maçal Justem  Filho expõe:

Deve-se ter em mente, ainda, que o formalismo não é uma garantia a favor
da Administração e contra os administrados, mas muko pelo contrário. Este
é,  na verdade,  um  dos fundamentos do  repúdio  ao formalismo  por si  sÓ,
em detrimento da essência, que é uma melhor gestão dos gastos públicos.
Entende-se.     inclusive.     ser     inconstitucional     a     oDosicão     ao
administrado   a   burocracia   da   comDlexidade   de   Drocedimentos
(JUSTEN FILHO, 2002).  Ígnffamos e negriíamos/

Eis  julgados do Superior Tribunal de Justiça, acerca do tema:

"Não se pode perder de vista que a licitação é instrumento posto à
disposição da Administração Pública para a seleção da proposta mais .
vantajosa. Portanto,  selecionada  esta  e  observadas  as  fases  do
procedimento,  prescindece do puro e simples fomalismo,  irwocado
aqui  para favorecer interesse  particuLar,  contrário  à vocação  pública  que
deve guiar a atividade do administrador. (STJ -ROMS 200000625558, rel.
Min.  José  Delgado,  publicado  no  DJ  de  18/03/2002,  p.174)  Íorift}mos e
negritamos)

E também:
"Consoante ensinam osjuristas, o principio dai vinculação ao edital não

é "absoluto", de tal forma que impeça o Judiciário de interpreür-Ihe,
buscando-Ihe   o  sentido   e  a   compreensão   e   escoimando-o   de
clausulas desnecessárias ou  que extrapolem  os  ditames da lei  de
regência  e  cujo  excessivo  rigor  possa  afastar,  da  concorrência,
possiveis  proponentes,  ou  que  o  transmude  de  um  instrumento  de
defesa do interesse publico em conjunto de regras prejudiciais ao que, com
e/é,    obÁwa   a   Adm/nÁsíração.  (STJ   -MS    199700660931,   rel.   Min.
Demócrito Reinaldo, publicado no DJ de 01/06/1998, p. 24). (grífamose .
negrmos)

No  ju¢amento   da   RE0   199801000912418/AC   (DJ   21-11Ú2,   p.   82),
relatada pelo Juiz Federal Carlos Alberto Simões de Tomaz, convocado
para a Terceira Turma Suplementar do Tribunal  Regjonal  Federal da
líl F\etiiâo. foi reconhecida a ileaalidade de inabilitacão de licitainte Dor
descumi.rimento de_ exiaência editalícia. sob o fundamerrio de aue se
frafou de excesso de /orma//smo,  sendo parte de sua ementa: "andou
mal  a  Comissão  (de  Licitação)  ao  inabilitá-la  ao  fundamento  de  que  a
certidão  foi  expedida  pelo  representante  do  órgão  e  não  em  nome  do
pr6priio  Ôrgào.  A iurisDrudência  tem  desDrezado  riaorismos formais
exacerbados  no  iulaamento  de  i}rocessos  licitatórios."  (grifamos  e
negmamos).

AJS -ESTRUTURA E EDIFICAÇÔES  LTDA -CNPJ 21.877.077/0001 -14
AVENIDA SÂO VICENTE  DE  PAULA,  N° 242,  SALA 02,  CENTRO,  BOA VIAGEM/CE -CEP.. 63,870-000          .
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um  dos ju,gados ana,isados foi emanado do Tribuna,  Reàign_aJ ffiera,
d+a  la  R.egíião  que,  em  uma  concorrência  pública  na  qLatTproposta
declarada     vencedora     pela     Comissão     de     Licítação     havia     sido
dclesclassificada por imegularidade na cotação de índices de produtividade
-   devidamente  justfficada   -,   entendeu   que   referida   desclassificação
represerTkENa  "excessivo  aDeao  ao  formalismo.  em  detrimento  do
interesse  maior  da  Administra¢ão  e  dos  DrinciDios  aue  reaem  o
Drocedimento licitatório, entre os auais eobressai o da selecão da
DroDosta   mais   vantatiosa   i.ara   a   Administracão."   lsso   na   ANIS
200034000223228lDF  (DJ  31-5-04,  p.  120),  da  6a  Turma  do Tribunal,
sendo   relatada   pelo   Desembargador  Federal   Daniel   Paes   Ftibeiro.
(grifamos e negritamos).

Nesse sentido assim se posiciona Maria Cecilia Mendes Borges:

--/

A licitação não é um fim em si mesmo, tendo em vista que o procedimento
licitatório,  embora de  natureza formal,  deve transcender ao  burocratismo
exacerbado e inútil, até mesmo porque o procedimento deve estar voltado
para  a  eficácia  da  máquim  administrati\/a  e  orientado  pelos  princípios
norteadores, como visto.

Assim,     procedimento    formal     não     se     confunde     com     formalismo,
consubstanciando   este   por  exigências   inmeís   e   desnecessárias,   que
podem  extrapok]r ou  não as fronteiras da lei e,  nesse  caso,  poder-seria
classificá-lo de exacerbado.

"Consoante  enslriam  os  ]ur.istas,  o  DrinciDio  da  vinculacão  ao  edital  não  é
"absoluto".  de  tal  forma  aue  imDeca  o  Judiciário  de  interr)retar-Ihe.  buscando-Ihe  o
sentido  e  a   comDreensão   e  escoimando-o   de  clausulas   desnecessárias  ou   aue
extraDolem  os  diti\mes  da  lei  de  reaência  e  cuti_si_excessivo  rigor  r.ossa  afastar.  da
conconénc/a oossí`4eÁs orooonenóes, ou que o transmude de um instrurnento de defesa do
interesse publico em conjunto de regras prçjudiciais ao que, com ele,  objetiva a Administração.
(STJ -MS 199700660931,  rel. lvlin. Demócrito Reinaldo,  publicado no DJ de 01/06/1998, p.
24L (grifamos e negritamos).

Nesse  sentido,  A  própria  licitação  constitui  um  princípio  a  que  se  vincula  a
Administração Pública.  Ela é decorrência do princípio da indisponibilidade do interesse público
e  que  se  constitui  em  uma  restrição  à  liberdade  adminístrativa  m  escolha  do  contratante;  a
Administração terá que escolher aquek3 ciüa proposta melhor atenda ao interesse público.  (DI
PIETRO.  Maria Sylvia Zanella.  Direko Adminjstrativo.11a ed.  São. Paulo: Atlas,1999.  p.  294).

Nesse contexto, Iicitação e, por definição, o procedimento administrativo .
mediante o qual os órgãos públjcos e entidades selecionam a proposta mais vantajosa
para a a`rença de seu interesse.

Ora,  o  a  pnncipal função da  licitação é a  busca  da  proposta  mais vantajosa,  e  o
p+eâmbulo do edftal determina que esta licitação é do tipo MENOR PREÇO,  impor a inabilitação de uma

ÊgTffiRTU¥ÀUETD¥,¥,áé'ÂFÇôÉgÊT#ã#nd¥e¥uu'o#estia¥be¥r:Td,ftà:F'|éd3££#L¥?su#á
inabilitação.

AJS -ESTRUTURA E EDIFICAÇÕES  LTDA -CNPJ  21.877.077/0001-14
AVENIDA SÃO VICENTE DE PAULA, N° 242, SALA02, CENTRO,  BOAVIAGEM/CE-Cj;;£:;::iooo        #\
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DecisãodoMfn#tLLbvT#ftstnessesemdojádecmluoTCuvàam{+T.{p;:::daj
"o apego a fomalismcx5 exagerados e injustíficados é uma manjbsfacão

perni_c_i_o_s±a|±±aburocraciaaue._a_Ié_mdenãoresolveraDroDriadamente
Droblemas cotidianos. ainda causa dano ao Erário. sob o manto da
legalidad_Ê__es_tmriflta._±Esaufe_ceointeressepúblicoeDassaacorieriros
t}ontos e viraulas como se isso fosse o mais imDortante a fazer. Os
r)rinciDios    da    FiroF)orcionalidade    e    razoabilidade    acarrelam    a
imi}ossibil.idade de imDor conseaüências de severidade incomDativel
com a irrelevância de defeitos. Sob esse ânaulo. as exiaências da Lei
ou  do  edital  devem  ser  interDretadas  como  instrumentais'  (TCU,
004809/1999-8,  DOU  SM1",  p.50,  e  BLcn° 4,  2000,  p.  203).(Griféj e
neariten.

_ESTRUT"Est°Eifi"â'AdL#sd:TDrAndâMe#u¥qfthud=i,:¥a°Eiã##3¥:
irstrumento oonvocatório não podendo tal a decisão equivocada da Comissão Pemanente de
Liicitação  restringir  a  participação  do   licitante  sobrepondo  aos  dnames  das  leis  e  do  ato
convocatório,  assim a reférida empresa encontrase HABILITADA.

Ademias,   é  mister  esclarecer  que  a  manutenção  da  decisão  peLa   nossa
habilitação no reférido certame, não prosperará em via judicial, face ao Direito líquido e ceno da
impetrante.

úicomprovaçãoEci:iã%ã'FLe:nd£:rçutg:#:#o|sL::mf#FaoffiAr#DSE€i%3ioTtj#:
consequente HABILITACÃO da Recorrente e regular segmento do ceriame,  com uMerior marcação de
Sissão para abertura da Proposta de Preço apresentada.

Termos em que pede e espera deférirnento.

Boa Viagem/Ce,14 de Junho de 2022

AJS -ESTRUTURA E EDIFICAÇÕES  LTDA -CNPJ  21877.077/0001 -14
AVENIDA SÃO VICENTE DE  PAULA`  N° 242,  SALA 02,  CENTRO,  BOA VIAGEM/CE -CEP:  63.870-000

f7L \\\



PFZEFE|TURA   DE

#mHEr`.a`sçe   ur]   t:ova   temp.o

LICITAÇÃO,-j
\,`E,!S.J_£_9_9_,__O

-_      ~:{\
`-  ' ,À

+0

P`

\T`----%T-/,
'.1            1`-'         .(vGl             ,,

ATA DE ABERTURA DOS ENVELOPES  DE HABILITAÇÃO E RECEBIMEN+O
DAS PROPOSTAS DE PREÇOS

TOMADA DE PREçOS 01.005/2022-TP

Às 09:15 (nove horas e quinze minutos) do día 07 de Junho de 2022,  na sala da     .
Comissão   Permanente   de    Licitação,    reuniram-se   em   sessão   pública    os
integrantes   da   Comissão,   a   Sr.   LUCAS   MATOS   DE   ABREU   OLIVEIRA
presidente  da   Comissão  Permanente   de   Licitação,  TIAGO   DE  SOUSA
MARQUES  e  CAMILA  DE  SOUSA  CUNHA  membros  da  comissão,   com
observância   das   disposições   contidas   na   TOMADA   DE   PREÇOS   DE   N°
01,005/2022-TP,  e  Lei  n°  8.666  de  21   de  Julho  de  1993  e  suas  alterações
posteriores. A presente tem por objeto a PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCA
E  DRENAGEM  SUPERFICIAL  EM  MEIO  FIO  DE  CONCRETO,  EIVI  RUAS  DA

:%àê:]8âEEBàiFE¥àEEriNN%XAN%#f#,Jc?pL[áoDÊ'fp::4E:.scÊ.ALvÕEs,
lnicialmente foi  realizada  a  chamada  dos  interessados  para  participação deste
certame  licitatórío,  onde  na  oporiunidade  se  fez  presente  e  protocoladas  as
empresas,  como oonsta a seguir:

/`r`,,-'\'_{`:\ir.+:`;``,``--ii:m!ãm=E:^ãrÊGüÉzffl3`SEHãimg=¥S§-'miis#%L¥ÊssffilmEãÀm`                     ^. ,` _  -\  gêg
AJS  ESTRUTUFLAS E  EDIFICAÇOES LTDA

2%5Á /CNPJ: 21.877.077/0001-14
JACKSON  FERREIFU DANTAS

CPF:  621.032.103-87
(Procurador)

R7 SERVIÇOS  E CONSTRUÇOES  EIRELI -ME
_J

CNPJ: 22.791.178/0001 €0
•í.-i     `W.. J     ;..RONALD  EUFRASIO  GONÇALVES  BESSA

CPF:004.592.253-59
(ProDrietário)

LIT EMPREENDIMENTOS  E SERvlços

PROTOCOLADO
CNPJ: 26. 592.136/0001-21

ALVARO ALBINO VITORIANO
CPF: 605.744.663-12

(Proorietário)
R S  M PESSOA EIRELl

PROTOCOLADO
CNPJ:  33.159.524/0001 -89

ROBERTA SARAH  MONTE PESSOA
CPF:  062.585.113-76

ÍprciDrietária)
TERRA CONSTRUTORA LTDA

PROT OCOLADO
CNPJ: 20.786.264/0001-2

WALLACE JOF{GE  FREITAS
CPF: 042.655.503-12

ÍproDrietário)

VK CONTRUçÕES  EMPREENDIMENTOS  LTDA PROTOCOLADOCNPJ:  09.042.893/0001 -02
VICTOR SOUSA DE CASTRO ALVES

4,  S  .@
PreFeitura de lpueiras
Parq. da Cidac}e José CosEa Matos, 01  -Centro !  lpueíras-Ceará
CNFJ. 07.680.846/0001-69  -lE. 06.920196-0

(88) 3685.1879
wwwjpiieiras,ce.gov.br
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CPF: 020.577.803-84

Í

(Proprietário)CLEZINALDODEALMEIDACONSTRUçOES

PROTOCOLADO

CNPJ: 22.575.652/0001 -97
CLEZINALDO SARAIVA DE ALMEIDA

CPF:  851.322.333J38

(Proprietário)

NovAcoNs:ggíggÊéNE?gERLFORAÇoESE

CNPJ: 03.565.704/0001 -08
MICHAEL SAMPAIO  DE ARAUJO PBOTOCOLADo

CPF: 603.795.783-52
(Proprietário)JCD

E AGUIAR ENGENHARIA E CONSTRU    OES

PROTOCOLADO

CNPJ: 17.336.292/0001 -30
JOCIEL CARNEIRO  DE AGUIAR

CPF:  989.378.203-15
(ProDrietárlo)F.J.CONSTRUTORA  LTDACNPJ:11.049.189/0001-23

PROTOCOLADOFFLANCISCO JOENVILLE FARIAS VASCONCELOS
CPF:  671.115.99349

(ProDrietário)COPAENGENHARIA LTDACNPJ:02.200.917/0001-65

PROTOCOLADOCARLOS  EDUARDO BENEVIDES  NETO
CPF:  151.890.741-53

(ProDrietáíio)AVAMSERV]ÇOSEIRELl -lvIE

PFmTOCOLADO

CPNJ:  18.640.470/0001-85
VINICÍUS  RODRIGUES  MANO

CPF:  012.158.593-09
(ProDn.etário)SEMASIMPERIUMSERWÇOS E CONSTRUÇOES

PROTÓCOLADO

EIRELl -ME
CPNJ: 21.636.670/0001-79

ANA PAULA SOUSA DE ARAUJO
CPF:045.047.293-00

(Propn.etária)CONTRUTORASUASSUNA&MARTINS  LTDA EPP

PROTOCOLADO

CPNJ :  04.441.785/0001 -99
MARIA DOLORES VIEIRA SUASSUNA

CPF: 395.055.45487
(ProDrietária)CONSTRUTORAIMPACTO COMERCIO E

PROTOCOLADO

SERV[ÇOS  EIFtELl
CNPJ:  00.611.868/0001-28

ELIZEU  BASTOS  LIRA
CPF: 209.229.90344

(Proprietário)AGFPROJETOSECONTRUÇOES  EIRELl

PROTOCOLADO
CNPJ:11.022.344/0001-18

ANTONIEL GOMES  FACUNDO
CPF: 574.952.463-91

48"
Prefeitura de lpueiras
Parq. da adede José Costa Matos, 01 -Centro | lpiJeiras -Ceará
CNPLj.  07.680.846,/0001-69  -jE.  06,920196-0 (88) 3685.1879

www.ipueiras,ce.gov.br
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(proprietãrio)

ANTONIO VALCENIR VIEIRA  COSTA

PROTOCOLADO
CNPJ:  73.419.673/000154

ANTONIO VALCENIR VIEIRA COSTA
CPF:  387.976.153-15

(ProDrietário)
OCTA ENGENHARIA LTDA ME

PROTOCOLADO
CNPJ: 27.047.606/0001-39

LUIZ AUGUSTO SILVA JUNIOR
CPF:661.ôl 0.373-00

(Proprietário)
G, A.  RABELO JUNIOR

PROTOCOLADO
CNPJ: 23.549.313/0001Ú7

CARLOS CAVALCANTE PINHEIRO
CPF:  051.077.513-69

(Proprietário\
MARTINS  E CARNEIRO CONSTRUçAO CIVIL LTDA

PROTOCOLADO
CNPJ:  12.878.006/000145

JAQUELINE ALVES MARTINS  CARNEIRO
CPF:  020.079.603-89

(Proorietána)
FJ2 CONSTRUÇOES  EIRELlCNPJ:20.138.377/0001-19

PF`OTOCOLADOJOSE CLEUTON  PAULINO XIMENES
058.980.913-00

(Prcicuradon
ARQUIETIPO CONSTRUÇOES  LTDA

PROTOCOLADO
CNPJ: 86.998.903/0001-29

FRANCISCO DE ASSIS XIMENES MACEDO
CPF:  362.703.693Ú4

(ProDrietário`
HABITE  ENGENHARIA EIRELI

PROTOCOLADO
CNPJ: 04.597.124/0001 -57

F`ODF`lGO MARQUES  DE VASCONVELOS
CPF: 742.240.18349

(proprietário)
VIRGILIO & JACIRA CONSTRUÇOES  LTDA ME

PROTOCOLADO
CNPJ: 01.992.393/0001-20

VIRGILIO  RODRIGUES XIMENES  NETO
CPF: 003.798.737-29

(Proprietário)R.ACONSTRUTORA LTDA

PROTOCOLADO
CNPJ:  13.772.961/0001€6

ADRIANo AFmuJo FF`EIRE
CPF: 948.515.493-34

(ProDrietário)
L & L SERvl ÇOS EIRELl

PROTOCOLADO
CNPJ:  13.370.874/0001-82
JOÃO VAGNER ARAUJO

CPF: 982.055.443-87(Proprietário)

A82  ENGENHAF`lA,  lNDUSTRIA,  COMERCIO E
PROTOCOLADOSERVIÇOS EIRELl

CNPJ:  18.777.967/000140
ADOLFO JACQUES OUVEIRA BASTOS

Prefeitura de `pue'iTas
Parq.daC.idadeJoséCostaMatos,01-Centro\lpueiras-Ceará
CNPJ. 07.680.846/0001-69  -`E. 06.920196-0

(88) 3685.1879
.`pueiras.Ce-9°Vb.ü\
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CPF:  013.682.103-09

(Proprietário)

CLAUDIO R. DOS  MENDES G.  E JORGECNPJ:2C).915.247/000145

PROTOCOLADOJOSE JORGE MENDES JUNIOR
CPF: 927.834.733-72

(Procuradori
lpN CONSTRUçOES E SERvlços EIRELI -MECNPJ:17.895.167/0001£0

PROTOCOLADOlvo  PINHEIRO  DO  NASCIMENTO
CPF: 002.468.123-70

(Propn.e{ário)
CONSTRUTORA MOFUES  EIRELl PROTOCOLADO

CNPJ 33.278.617/0001-22
MARclo FACUNDO  MORAES

CPF:  062.135.573-93
(Proprietário)

MEDEIROS CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS  LTDA PROTOCOLADO
CNPJ:  07.615.710/0001-75

PAULO VINICIUS PEREIRA DE MEDEIROS
CPF:  958.663.453-15

(Proprietário)
WU  CONSTRUCOES  E SERVICOS  EIRELl PROTOCOLADO

CNPJ:  10.932.123/0001-14
FRANCISCO WILTON  UCHOA NOGUEIFW

CPF: 839.946.29349
(ProDrietário)

CONJASF-CONSTRUTORA DE ACUDAGEM LTDA, PROTOCOLADO
CNPJ:  01.795.971/0001-38

ANA MARIA CHAGAS  FACUNDO
CPF: 381.286.323-53

(Proprietária)
J.V.W CONSTRUCOES  LTDA PROTOCOLADO

CNPJ:  07.182.452/0001-80
JHONATHAN  HOLANDA OLIVEIFU RODDRIGUES

CPF: 021.095.363-22
(ProDrietário)

MASTER SERVICOS E CONSTRUCOES  EIRELl, PROTOCOLADOPROTOCOLADO

CNPJ:  26.991.913/0001-00
ALEXANDF`E FEITOZA DE VASCONCELOS

CPF: 019.989.833-23
(Proorietário)

CONSTRUTORA NOVA HIDROLANDIA EIRELl -ME
CNPJ:22.675.190/0001-80

FRANCISCO JERBERSON TIMBO  MAGALHAES
CPF: 817.627.633-20

(Proprietário)

G7  CONSTF`UCOES  E SERVICOS EIRELl

PROTOCOLADO

CNPJ:  10.572.609/0001-99
CICERO GEORGE QUIRINO ARAUJO SOUSA

CPF: 034.926.773-12
(ProDrietário)

i- 9 Úy\
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APOLO SERVICOS E 'RELlCNPJ:13.766.379/0001-97 PROTOCOLADO

JOSE NILTON ARAGÃO JUNIOR
CPF: 665.821.723-87prorietárioDELMARCONSTRUÇESEIRELl -EPPANDRELUIZNUNESAGUIAR

PROTOCOLADO

CPF: 026.546.073-58Pror]etárjoABRAVCONSTRUÇOESSERVIÇOS  EVENTOS  ELOCAÇÕESEIREU-EPP

PROTOCOLADO

CPNJ:  12.044.788/0001-17
ALEXANDRE BRASIL VIEIRA

CPF: 348.621.453-53
Pro   n.etário

A  Comissão  tomou  imediatamente  as  medidas  necessárias  para  assegurar  a
inviolabjlidade  dos  envelopes  de  propostas  de  preços,  em  seguida  a  Comissão
resolve    injciar    a    fase    de     habilitação    com     a    aberiura    dos    envelopes
"DOCUMENTOS"  que  serão  rubrjcados  pela  Comjssão.   Fica  regjstrado  que  a

divulgação  do  resultado  da  fase  de  habilitação  será  feita  nos  mesmos  mejos
publicitános   previamente   utjlizados.   Ata,   após   lida   e   achada   conforme,   foi
assinada  pela  Comissão  de  Licitação.  Nada  mais  havendo a ser consjgnado,  foi
encerrado a sessão.  Ipueiras-Ceará,  07 de Junho de 2022.
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lp,`..éE:?..::`. (         LICITAÇAO

Aos  13(treze)  dias  de  Junho  do  ano  de  2022,  à§  13:00  (treze  horas).  reuniu-sc  a
Licitação da  Prefcitura Municipal de lpueiras, Ceará, na sala da comissãot  localiz.

;:fáL:a±,umcdÂsnoMEftuàfí6£da Cidade José Costa Maios, 01 ~ Centro / [pueiras - Ceafá. composta
DE ABREU OLIVEIRA presidente da Comissão Permanente de Licitação, TIAGO DE SQUSA
MARQUES  e  CAMILA  DE  SOUSÀ  CUNIIA  membros  da  comissão,  com  a  finalidade.b:-
retificar  a  ata  de julgamento  dos  documentos  habilitatórios  da  TOMADA  DE  PREÇOS  n°
01.005/2022-TP, cujo objeto é a PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCA E DRENAGEM
SUPERFICIAL  EM  MEIO  FI0  DE  CONCRETO,  EM  RUAS  DA  LOCALIDADE  DE

EâEsgEOE#ÀEig3|vuAN.Gc#.ÇoAÓEOFUE|DriÁSG{Uà.Ee3,se:ãLíeón?o:,apGó??o:Sst?,:dE
pelo   engenheiro   civil   do   município,   o  eqúívoco   na   imbilitação   da   emprcsa   MEDEIROS
CONSTRUÇÕES  E  SERVIÇOS  LTDA,  CNPJ  07.615.710/0001-75,  como  consta  na  Análise
Técnica anexa, a comissão tomou todas as medidas necessárias, neste ato retificando a presente
ata,   constando  o  seguinte  resultado:  "ABILITADAS:   F.  J.  CONSTRUTORA   LTI)A,
CNPJ: l l.049,189/000l-23,  empresa  é  declarada  ínabilitsda  pois  não  apresentou  quantidade
mínima   para   pÍLrcela   de   maior   relevância,   confomie   item   7.6,3   do   edital.   ÀNTONI0
VALCENIR  VIEIRA  COSTA+  CNPJ:  73.419.673/.0001-54,  empresa  é  declarada  inabilitada
pois não apresentou atestado de capacidade técnica da empresa, não apresentou as declarações de
que  rião  integra,  no  coi.po  social,  nem  no  quadro  fi]ncional  empregado  público.  somente  em
relação aos sóeios da empresa e declaração que concorda com o edital e os anexos. conforme iiens
7.6.3, 7.8.3 e 7.8.5 do edital. G. A. RABELO JUNIOR, CNPJ:  23.549.313/0001-07, a empresa
é declarada inabilitada pois não apresentou c€nidão do FGTS.  deixando de aprcscntar também
apresentou quantidade mínima para parcela de maior relevância, coTiforme  i{ens  7.5.6 e 7.6.3 do
edital.   SEMAS   IMPEEUUM  SERVIÇOS   E   CONSTRUÇÕES   EIRELl  -  ME,   CPNJ:
21.636.670/0001-79,  empresa  é  declarada  inabilitada  pois  não  apresentou  quantidade  mínima

para parcela de maior re)evância, confonne item 7.6.3 do edital. R S M PESSOA EIREL], CNPJ :
33.159.524/0001-89,  a  emprcsa é  d©larada  inabi]itada  poÍs  apresentoti  declaração  de  que  não
integra, no coipo social, nem no quadro fimcional empregado público, somente em relação aos
sócios da empresa, deíxando assim de apresentar a declaração conforme exigido no item 7.8.3 do
edital.   CLEZINALDO   DE   ALMEIDA   CONSTRUÇÓES,   CNPJ:    22,575.652/0001-97,

:eTepvrãn"c,Í,dce.c|##eiT:b:l't,i:3P:;Sàã|oü:Pàs:ntEo:,qR#t'3aÊ;m';niEâLiàz?cõeLasdeLTôiÃ:
CNPJ:  21.877.077/0001-14,  empresa  é  declarada  inabilitada  pois  não  apresentou  quantidade
m[nima  para  parccla de  maior  relevância]  confome  item  7.6.3  do  editfll.  J  C  DE  AGUIAR
ENGENHARIA  E   CONSTRUÇÕES.  CNPJ:   17`336.292/0001-30`  a  empresa  é  declarada
inabilitada  pois  apresentou  declaração  de  que  não  integra,  no  corpo  socisl,  nem  no  quadro
funcional  empregado  públjco,  somente em  relação  aos  st5cios  da empresa  e ficando  omisso em
relação ao quadro funcional, ainda, deixando de apresentar declaração que concorda com todos
os  termos  do  edital  e  seus  ariexos,  conforme  itens  7,8.3  e  7.8`5  do  edital.  Cor`TSTRUTORA
IMPACTO  COMERCIO  E  SERVIÇOS  EIRELl,  CNPJ:  00.6] 1.868,'0001-28,  a  empresa é
dec]aTada  inabilitada pois não  apresentou declaração de conhecimento de todos os  parâmetros,
confome  item  7.8.4  do  edital`  CONTRUTORA  SUASSUNA  &  MARTINS  LTDA  EPP,
CPNJ:  04.441.785/0001 -99, a empresa é declarada inabilitada pois apresentou declaração de que
não  integra,  no corpo social,  nem  no quLadro Íüncional empregado público,  somenie em relação
aos sócios da empresa. deixando assim de apresentar a declaração oonfohe exigido no item 7,8.3
do  edital.   OCTA   ENGENIIARIA   LTDA  ME,   CNPJ:   27.047.606/000]-39,   a  empresa  é
declarada   inabilitada  pois  não  apresentou  documentação  dos   sócíos,   ainda.   não  apresentc)u
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quantidade  mi'njma para parcela  de  maior relevância+  conforme  itens  7.4.2  e  7.6.3.  DEI.
CONSTRUÇÕESEIRELI-EPP,CNPJ

_   _.__    E

17.803 .489/0001 -32, a empresa é declarada inabilitada
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integra. no coipo social, nem no quadro fimcíonal empregado  público. conforme item  7.8`3  do
edital.  MASTER  SERWCOS  E  CONSTRUCOES  EIRELI,  CNPJ:  26.991.9[3/`0()01-00,  a
empresa é declarada inabilitada pois não apresentou a declarações de que concorda com todos os
termos do edital e anexos, ainda, apresentou declaração de que não integra, no corpo social, nem
no qusdro fimcíonal empregado público, somente em relação aos sócios da empresa, deixando dc
apresentar   em   relação   8o   quadro   fiincional,   confome   exigido   nos   itens   7.8.3   e   7.8.5.
HABILITADAS: NOVA CONSTRUÇÕES INCORPORAÇÕES E LOCAÇÕES EIRELl,
CNPJ:    03.565.704/0001-08;    AGF    PROJETOS    E    CONTRUÇÕES    EIRELl,    CNPJ:
11.022.344,'0001-] 8;   COPA   ENGENHARIA   LTDA,   CNPJ:   02.200.917/000lú5:   AVAM
SERVIÇOS EIRELI -ME, CPNJ:  18.640.470/0001 -85; A82 ENGENHARIA. [NDUSTRIA,
COMERCI0  E  SERVIÇOS  EIRELI,  CNPJ:   18.777.967/0001-40,  FJ2  CONSTRUÇÕES
EIRELI. CNPJ:  20.138,377/0001 -19; VK CONTRUÇÕES EMPREENDIMENTOS I.TI)A,
CNpj:  09.042.893;0001-02;  MARTms  E  CARNEmo  CONSTRUÇÃO  CrvIL  LTI>A,
CNPJ:    12.878,006/0001-45;   R.A   CONSTRUTORA   LTDA,   CNPJ:    13.772.961/0001-66;
HABITE ENGENIIARIA EIRELI, CNPJ: 04.597.124/0001 -5 7, TERRA CONSTRUTORA
LTI)A, CNPJ: 20.786.264/000 I -2; R7 SERVIÇOS E CONSTRUÇÕES EIREljl -ME, CNPJ:
22.791.178/0001-30; WU CONSTRUCOES E SERVICOS EIREl.I,  CNPJ:  10.932` 123/0001 -
14;     J.V.W      CONSTRUCOES     LTDA,           CNPJ:      07.182.452/0001-80;      CON.lASF-
CONSTRUTORA    DE     ACUDAGEM    LTDA,    CNPJ:     01.795.971/0001-38;    ABRAV
CONSTRUÇÕES   SERVIÇOS   EVENTOS   E   LOCAÇÔES   EIRELI   -   EPP,   CPNJ:
12.044.788/0001-17;  ARQUIETIPO  CONSTRUÇÕES  LTDA,  CNPJ.  86.998,903;0001-29;
CONSTRUTORA   MORAES   EIRELI,  CNPJ   33.278.617/0001-22;   CLAUDI0   R.   DOS
MENDES     G.     E     JORGE,     CNPJ:     20.915.247/000145,     CONSTRUTORA     NOVA
HlnROLANDm   EIRELI   -  ME   CNPT:   22.675,190/0001-80,   G7   CONSTRUCOES   E
SERVICOS  EIRELI,  CNPJ:   10.572.609/0001-99;   APOLO  SERVICOS  EIRELI.  CNPJ:
13.766.379/0001-97;    VIRGILIO    &    JACIRA    CONSTRUÇÔES    l,TDA    ME,    CNPJ;
01.992.393/0001-20:  LIT  EMPREENDIMENTOS  E  SERVIÇOS,  CNPJ:  26.  592.136/0001-
21  e MEDEIROS CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA, CNPJ: 07.615.710/000] -75.
Destarte, visto a obtenção do resultado em momento proferido e nada maís ha`'endo a tratar, deu-
5e por encemdo. que para constar foi  lavrada a presente ata, assinada pelo presidente e demais
membros  que  será  levada ao  conhecimento  dos  interessados pelos mesmos  meios  publicitários
anteriomente utilizados. bem como através do poTtal de licitações dos munici'pios,
Segue em anexo aná)ise témica da licitação feÉta pelo engenheiro cit`il responsável.

lpueiras, Ceará.13 dc Junho de 2022
.   -             a                                  ©          .         8   =
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FUNÇÃO NOME ASSINATURA

Presidente LUCAS MATOS DE ABREU
L „`-ü`,L~,\L`   \.b fiffi„  tt „ Éjm,`  ;OLIVEIRA
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